
/ 

'q 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · · . . " 

•! .' ~ 

" . : ! .~ ' 

PROTOCOLO Nº 2 5 9 5 
-~----

fA PR OVADO_! 
", •I 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PROPOSIÇÃO:pROJETO DE RESOLUCÂO Nºo5102 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: MESA DIRETORA 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROPOSTA PARCIAL DO ORCAMENTO DA CÂMA ARA MTTMTr'Tv11 r 

PARA O EXERCÍCIO DE 2003. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27- 3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

RESOLUÇÃO Nº 067/2002. 

DISPÕE SOBRE A PROPOSTA 
PARCIAL DO ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO DE 2003. 

. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 
Estado do Espírito , em conformidade com o disposto no inciso XII do art.32 da Lei 
Orgânica, inciso IX do art. 16 do Regimento Interno e Lei nº 797/2002, FAZ SABER, 
que a edilidade aprovou e Ela Promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - A proposta parcial do orçamento da Câmara 
Municipal para o exercício de 2003, é fixada no valor de R$520.000,00 
(Quinhentos e Vinte Mil Reais), distribuídos nas dotações orçamentárias, 
conforme anexo a esta Resolução. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A proposta a que refere-se o 
CAPUT deste artigo, será incluída na proposta do orçamento geral do 
Município. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 09 de Outubro de 2002. 

~;; 
Domingos Lúcio Zanão 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 005/2002. 
RELATOR: VEREADOR ISMAEL FERREIRA DOS SANTOS 

RELATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no inciso Ili, do 

artigo 32, da Lei Orgânica do Município, a Mesa Diretora apresentou o 
Projeto de Resolução nº 005/2002, o qual foi lido no expediente da Sessão 
Ordinária realizada no dia 24/09/2002 e encaminhado nesta mesma data a 
esta Comissão para ser examinado e receber parecer, conforme exigência 
regimental. 

É o relatório. 

PARECER 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo apresentou o Projeto de Resolução nº 005/2002, que 
dispõe sobre a proposta parcial do orçamento da Câmara Municipal para o 
exercício de 2003. 

A matéria visa o atendimento do disposto no 
inciso li, do art. 32, da Lei Orgânica do Município e inciso IX, do art. 16 do 

n Regimento Interno. 
\ 

Analisando cuidadosamente a presente 
matéria, esta Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público 
constata que a mesma se encontra dentro das normas estabelecidas pela 
Lei Federal n.0 4320/64, Lei Complementar nº 101/2000 e demais normas 
legais vigentes, razão pela qual é pela legalidade e constitucionalidade 
do referido Projeto de Resolução, conforme o mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
telo-ES';"-em de setembro de 20002. 

'l: 
' 

DOS SANTOS-................. RELATOR 

EVALDO LIMA-.................................... COM O RELATOR 

tb~ Bé}M/l~ ~ t;A; 

VANDIR BONICENA-....................... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone-OXX-27-547-1310- Fax-OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 005/2002. 
RELATOR: VEREADOR VANDIR BONICENHA 

RELATÓRIO 
Atendendo o disposto no inciso Ili, do artigo 

32, da Lei Orgânica do Município, a Mesa Diretora apresentou o Projeto de 
Resolução nº 005/2002, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária 
realizada no dia 24/09/2002 e encaminhado nesta mesma data a esta 
Comissão para ser examinado e receber parecer, conforme exigência 
regimental. 

É o relatório. 

PARECER 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo, em atendimento ao disposto no inciso li, do art. 32, 
da Lei Orgânica do Município e inciso IX, do art. 16 do Regimento Interno, 
apresentou o Projeto de Resolução nº 005/2002, que dispõe sobre a 
proposta parcial do orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 
2003. A proposta fixa em R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) o 
valor do orçamento da Câmara Municipal de Conceição do Castelo para o 
exercício de 2003. 

Analisando cuidadosamente a presente 
matéria, esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de 
Contas constata que a mesma se encontra dentro das normas 
estabelecidas pela Lei Federal n.0 4320/64, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 e demais normas legais vigentes, razão pela qual, nos termos 
do artigo 55 do Regimento Interno, propõe a sua APROVAÇÃO conforme 
foi redigida. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES, em 30 de setembro de 20002. 

VANDIR BONI ENA-........................................ RELATOR 
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Estado do Espírito Santo ~' .. · 

Conceição do Castelo, ES. Em 06 de setembro de 2002. 

OF. P.M.C.C. n.º 656/02 

Exm. º Senhor, .·. 

Através do presente informo à V.Ex. o valor referente ao ·." 
Percentual destinado a Câmara Municipal para Elaboração do Orçamento do -·· 
Exercício de 2003 é de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). 

Exm.º Sr. 

aulo Belisario 
nicipal 

Domingos Lúcio Zanão 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES. 

't '. 

':..; 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27- 3547-1310 - Fax- OXX-27-3547-1201 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2002. 

f APROVADÕ\ 
DISPÕE SOBRE A PROPOSTA 
PARCIAL DO ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL PARA O 
EXERCiCIO DE 2003. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 
Estado do Espírito , em conformidade com o disposto no inciso XII do art.32 da Lei 
Orgânica, inciso IX do art. 16 do Regimento Interno e Lei nº 797/2002, FAZ SABER, 
que a edilidade aprovou e Ela Promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - A ~roposta parcial do orçamento da Câmara 
Municipal para o exercício de ~é fixada no valor de R$520.000,00 
(Quinhentos e Vinte Mil Reais~ distribuídos nas dotações orçamentárias, 
conforme anexo a esta Resolução. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A proposta. a que refere-se o 
CAPUT deste artigo, será incluída na proposta do orçamento geral -d.o 
Município. .. 

·r 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 24 de Setembro de 2002. 

Ismael Ferreira dos Santos 
2° Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27- 3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

PROJETO DE RESOLUÇÃO · Nº 005/2002. 

DISPÕE SOBRE A PROPOSTA 
PARCIAL DO ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL PARA O 
EXERCiCIO DE 2003. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 
Estado do Espírito , em conformidade com o disposto no inciso XII do art.32 da Lei 
Orgânica, inciso IX do art. 16 do Regimento Interno e Lei nº 797/2002, FAZ SABER, 
que a edilidade aprovou e Ela Promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - A proposta parcial do orçamento da Câmara 
Municipal para o exercício de 2002, é fixada no valor de R$520.000,00 
(Quinhentos e Vinte Mil Reais), distribuídos nas dotações orçamentárias, 
conforme anexo a esta Resolução. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A proposta a que refere-se o 
CAPUT deste artigo, será incluída na proposta do orçamento geral do 
Município. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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